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CICENOP  
       Consórcio Público Intermunicipal do Centro Noroeste do Paraná 

CNPJ: 01.178.931/0001-47               
www.cicenop.com.br 

Consórc io Público In termunicipal  do  Centro  Noroeste do Paraná  
Rua Pirat ininga,  63 –  CEP 87200-163 –  Cianor te  –  PR 

Fone:  (44)  3018-4200  

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024   
 
O CISCENOP – Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Centro Noroeste do Paraná, em 
conformidade com o art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, TORNA PÚBLICO, para quem 
possa interessar que este Consórcio Público pretende realizar a “Contratação de empresa para 
prestação de serviços de transporte terrestre de equipamentos, objetos patrimoniais, dentre 
outros, Origem de Curitiba/PR para Cidade Gaúcha/PR.”. Eventuais interessados podem 
apresentar proposta de preço de acordo com o termo de referência para contratação no valor 
máximo total de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da 
publicação aviso, oportunidade que o Consórcio escolherá a proposta mais vantajosa. O Termo 
de Referência poderá ser solicitado através do e-mail credenciamentocicenop@gmail.com ou 
retirado na Secretaria Executiva do CICENOP, situada na Rua Piratininga 30, CEP 87.200-163, 
fone (44) 3018–4200, no Município de Cianorte – PR. Os interessados deverão encaminhar 
proposta formal por e-mail credenciamentocicenop@gmail.com ou protocolar de forma 
presencial na sede do Consórcio, endereço citado acima. Cianorte, 25 de abril de 2024. 
 
 
 

   Marco Antonio Franzato 
Presidente 

Original assinado no processo 
 

 
 

DECRETO 6625/2024 
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR” 

 
O Prefeito do Município de Jussara - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, especialmente no contido na Lei Municipal n.º 1.932 de 20/12/2023.                                                           
                      

DECRETA 
 

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, 
um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias:    

 
Des Órg Unid Funcional Progr Fonte Nomenclatura Cat. Eco Valor 
1034 10 003 103010092034 01000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 4.4.90.52 70.000,00 
1194 11 001 2781200122041 01000 Manutenção das Atividades de Esporte e 

Lazer 
3.3.90.39 50.000,00 

TOTAL............................................................................................................................................... 120.000,00 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados recursos 

provenientes do cancelamento parcial, das seguintes dotações orçamentárias: 
 

Des Órg Unid Funcional Progr Fonte Nomenclatura Cat. Eco Valor 
0998 10 003 103010092034 01000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 3.3.90.30 75.000,00 
1070 10 004 1030200092035 01000 Manutenção das Atividades do Hospital 

Municipal 
3.3.90.39 45.000,00 

TOTAL............................................................................................................................................... 120.000,00 
 
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado, a alterar as referidas dotações 

orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual – LOA/2024, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2024 
e no Plano Plurianual – PPA 2022/2025. 

  
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 
 
Paço Municipal Prefeito Romildo Rufato. 
 
Jussara, 25 de Abril de 2024. 
 
 

 
ROBISON PEDROSO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2023-PMJ 
 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o Município de 
JUSSARA, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob nº. 
75.789.552/0001-20, com endereço na Avenida Princesa Izabel nº 320, na 
cidade de Jussara, representada por seu Prefeito Municipal Sr. ROBISON 
PEDROSO DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade sob nº 1.128.343-7 SSP-PR e CPF nº 
007.100.699-01, e do outro lado a empresa denominado de CONTRATANTE, e 
de outro lado como CONTRATADA a empresa A.TARTARI & CIA LTDA-ME, 
CNPJ nº11.338.711/0001-97, tel: 44- 2629-3980 44- 99968-1130 , situada 
na Av. Goias, nº 871, CEP nº 87.200-270, na cidade de Cianorte, Estado do 
Paraná, neste ato representada por seu representante legal, Senhor  
ADEMILSON TARTARI, inscrito no CPF sob nº 024.178.429-80, e portador do 
RG sob nº 7.874.700-5, tem justos e contratados as seguintes cláusulas e 
Condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo aditivo tem por objeto, modificação do contrato nº 34-2023 
de 08 de abril de 2023, identificador nº 2797 oriundo da Ata de Registro de 
Preços nº 04/2022, da Modalidade de Pregão Presencial nº 20/2022-PMJ 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Prorrogando-o pelo período de 08/04/2024 à 30/06/2024. 
CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
As demais cláusulas do contrato inicial de 08 de abril de 2023 permanecem 
sem modificações e alterações.  

E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA, 08 de abril de 2024. 
 

 
 
_____________________________          ___________________________ 
ROBISON PEDROSO DA SILVA   A.TARTARI & CIA LTDA-ME  
PREFEITO MUNICIPAL  ADEMILSON TARTARI  
CONTRATANTE     CONTRATADA 
             
        
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________                          ___________________________ 
Éder A. M. Marques    Josué Vieira dos Santos 
CPF: 087.719.649-40    CPF: 815.473.319-68 
 
 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2023-PMJ 
 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o Município de 
JUSSARA, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob nº. 
75.789.552/0001-20, com endereço na Avenida Princesa Izabel nº 320, na 
cidade de Jussara, representada por seu Prefeito Municipal Sr. ROBISON 
PEDROSO DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade sob nº 1.128.343-7 SSP-PR e CPF nº 
007.100.699-01, e do outro lado a empresa denominado de CONTRATANTE, e 
de outro lado como CONTRATADA a empresa CARLOS EDUARDO SABATINI 
05084012913, CNPJ nº 30.686.313/0001-06, E-MAIL: 
cemestamparia@hotmail.com, tel: 44- 99949-3155, situada na Av. Brasil, nº 
514, CEP nº 87.240-000, na cidade de Terra Boa, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal, Senhor  CARLOS EDUARDO 
SABATINI, inscrito no CPF sob nº 050.840.129-13, e portador do RG sob nº 
8.177.573-7, tem justos e contratados as seguintes cláusulas e Condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo aditivo tem por objeto, modificação do contrato nº 30-2023 
de 08 de abril de 2023, identificador nº 2793 oriundo da Ata de Registro de 
Preços nº 04/2022, da Modalidade de Pregão Presencial nº 20/2022-PMJ 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Prorrogando-o pelo período de 08/04/2024 à 30/06/2024. 
CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
As demais cláusulas do contrato inicial de 08 de abril de 2023 permanecem 
sem modificações e alterações.  

E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA, 08 de abril de 2024. 
 

 
 
_____________________________          ___________________________ 
ROBISON PEDROSO DA SILVA CARLOS EDUARDO SABATINI  
PREFEITO MUNICIPAL  05084012913  
CONTRATANTE     CARLOS EDUARDO SABATINI 

 CONTRATADA  
        
        
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________                          ___________________________ 
Éder A. M. Marques    Josué Vieira dos Santos 
CPF: 087.719.649-40    CPF: 815.473.319-68 
 
 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2023-PMJ 
 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o Município de 
JUSSARA, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob nº. 
75.789.552/0001-20, com endereço na Avenida Princesa Izabel nº 320, na 
cidade de Jussara, representada por seu Prefeito Municipal Sr. ROBISON 
PEDROSO DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade sob nº 1.128.343-7 SSP-PR e CPF nº 
007.100.699-01, e do outro lado a empresa denominado de CONTRATANTE, e 
de outro lado como CONTRATADA a empresa EDUCANDO COMERCIO DE 
ARTIGOS PEDAGÓGICOS LTDA, CNPJ nº 43.853.693/0001-78, tel. 51 3637-
2902, e-mail: doc.eletronicos@passarelafeliz.com.br, situada na Avenida Celso 
Marcos José de Leão, nº 583, Sala 02, Centro, CEP nº 95.770-000, na cidade 
de Feliz, Estado de Rio Grande do Sul, neste ato representada pela Senhora 
MARIA ROSELI DA SILVA SANTOS, inscrita no CPF sob nº 017.481.790-80, 
tem justos e contratados as seguintes cláusulas e Condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo aditivo tem por objeto, modificação do contrato nº 35-2023 
de 08 de abril de 2023, identificador nº 2798 oriundo da Ata de Registro de 
Preços nº 04/2022, da Modalidade de Pregão Presencial nº 20/2022-PMJ 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Prorrogando-o pelo período de 08/04/2024 à 30/06/2024. 
CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
As demais cláusulas do contrato inicial de 08 de abril de 2023 permanecem 
sem modificações e alterações.  

E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA, 08 de abril de 2024. 
 

 
 
_____________________________          ___________________________ 
ROBISON PEDROSO DA SILVA   EDUCANDO COMERCIO DE  
PREFEITO MUNICIPAL  ARTIGOS PEDAGÓGICOS  
CONTRATANTE     LTDA 

MARIA ROSELI DA SILVA 
SANTOS    
 CONTRATADA 

        
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________                          ___________________________ 
Éder A. M. Marques    Josué Vieira dos Santos 
CPF: 087.719.649-40    CPF: 815.473.319-68 
 
 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2023-PMJ 
 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o Município de 
JUSSARA, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob nº. 
75.789.552/0001-20, com endereço na Avenida Princesa Izabel nº 320, na 
cidade de Jussara, representada por seu Prefeito Municipal Sr. ROBISON 
PEDROSO DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade sob nº 1.128.343-7 SSP-PR e CPF nº 
007.100.699-01, e do outro lado a empresa denominado de CONTRATANTE, e 
de outro lado como CONTRATADA a empresa M.K.SCHITICOSKI LIVROS 
ME, CNPJ nº03.426.221/0001-14, E-MAIL: MK_schiticoskiyahoo.com.br tel: 
44- 99988-5761, situada na rua colméia, nº 237, CEP nº 85.950-000, na 
cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, neste ato representada por seu 
representante legal, Senhor  MAURILIO KRAMER SCHITICOSKI, inscrito no 
CPF sob nº 628.678.309-15, e portador do RG sob nº 4.452.334-5, tem justos 
e contratados as seguintes cláusulas e Condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo aditivo tem por objeto, modificação do contrato nº 32-2023 
de 08 de abril de 2023, identificador nº 2795 oriundo da Ata de Registro de 
Preços nº 04/2022, da Modalidade de Pregão Presencial nº 20/2022-PMJ 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Prorrogando-o pelo período de 08/04/2024 à 30/06/2024. 
CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
As demais cláusulas do contrato inicial de 08 de abril de 2023 permanecem 
sem modificações e alterações.  

E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA, 08 de abril de 2024. 
 

 
 
_____________________________          ___________________________ 
ROBISON PEDROSO DA SILVA   M.K.SCHITICOSKI LIVROS ME 
PREFEITO MUNICIPAL  MAURILIO KRAMER  
CONTRATANTE     SCHITICOSKI 
       CONTRATADA   
   
        
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________                          ___________________________ 
Éder A. M. Marques    Josué Vieira dos Santos 
CPF: 087.719.649-40    CPF: 815.473.319-68 
 
 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2023-PMJ 
 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o Município de 
JUSSARA, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob nº. 
75.789.552/0001-20, com endereço na Avenida Princesa Izabel nº 320, na 
cidade de Jussara, representada por seu Prefeito Municipal Sr. ROBISON 
PEDROSO DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade sob nº 1.128.343-7 SSP-PR e CPF nº 
007.100.699-01, e do outro lado a empresa denominado de CONTRATANTE, e 
de outro lado como CONTRATADA a empresa PNA CONFECÇÕES 
ESPORTIVAS LTDA, CNPJ nº11.934.501/0001-61, tel: 44- 3649-6894, 
situada na Av. Presidente Kennedy, nº 443, CEP nº 85.950-000, na cidade de 
Palotina, Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante 
legal, Senhor  ADIR MEINERZ, inscrito no CPF sob nº 662.576.389-68, e 
portador do RG sob nº 4.574.867-7, tem justos e contratados as seguintes 
cláusulas e Condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo aditivo tem por objeto, modificação do contrato nº 31-2023 
de 08 de abril de 2023, identificador nº 2794 oriundo da Ata de Registro de 
Preços nº 04/2022, da Modalidade de Pregão Presencial nº 20/2022-PMJ 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Prorrogando-o pelo período de 08/04/2024 à 30/06/2024. 
CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
As demais cláusulas do contrato inicial de 08 de abril de 2023 permanecem 
sem modificações e alterações.  

E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA, 08 de abril de 2024. 
 

 
 
_____________________________          ___________________________ 
ROBISON PEDROSO DA SILVA PNA CONFECÇÕES  
PREFEITO MUNICIPAL  ESPORTIVAS LTDA  
CONTRATANTE     ADIR MEINERZ 

 CONTRATADA  
        
        
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________                          ___________________________ 
Éder A. M. Marques    Josué Vieira dos Santos 
CPF: 087.719.649-40    CPF: 815.473.319-68 
 
 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2023-PMJ 
 

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o Município de 
JUSSARA, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob nº. 
75.789.552/0001-20, com endereço na Avenida Princesa Izabel nº 320, na 
cidade de Jussara, representada por seu Prefeito Municipal Sr. ROBISON 
PEDROSO DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade sob nº 1.128.343-7 SSP-PR e CPF nº 
007.100.699-01, e do outro lado a empresa denominado de CONTRATANTE, e 
de outro lado como CONTRATADA a empresa TINELLI-LIVRARIA E 
PAPELARIA EIRELI-EPP, CNPJ nº76.659.507/0001-13, e-mail: 
tinelli@tinelli.com.br, tel: 44- 3629-3566, situada na Av. Paraná, nº 137, CEP 
nº 87.200.248, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal, Senhor  NELSON AGOSTINHO 
CASOTTI, inscrito no CPF sob nº 413.857.999-00, e portador do RG sob nº 
1.349.833-4, tem justos e contratados as seguintes cláusulas e Condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo aditivo tem por objeto, modificação do contrato nº 33-2023 
de 08 de abril de 2023, identificador nº 2796 oriundo da Ata de Registro de 
Preços nº 04/2022, da Modalidade de Pregão Presencial nº 20/2022-PMJ 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Prorrogando-o pelo período de 08/04/2024 à 30/06/2024. 
CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
As demais cláusulas do contrato inicial de 08 de abril de 2023 permanecem 
sem modificações e alterações.  

E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA, 08 de abril de 2024. 
 

 
 
_____________________________          ___________________________ 
ROBISON PEDROSO DA SILVA   TINELLI-LIVRARIA E  
PREFEITO MUNICIPAL  PAPELARIA EIRELI-EPP  
CONTRATANTE     NELSON AGOSTINHO CASOTTI 
       CONTRATADA   
   
        
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________                          ___________________________ 
Éder A. M. Marques    Josué Vieira dos Santos 
CPF: 087.719.649-40    CPF: 815.473.319-68 
 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATOS 2024-PMJ 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Princesa Izabel, 320, inscrito no CNPJ sob nº 75.789.552/0001-20. 
OBJETO: Registro de preços, por Item, futura e eventual aquisição de diversos gêneros 
alimentícios destinados ao preparo de merenda escolar a ser ofertada aos alunos da rede 
municipal de ensino, descritos na Ata de Registro de Preços nº 12/2023, conforme saldo 
existente. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 23/2023.  
VALIDADE: até 17 de junho de 2024. 
 
CONTRATO: 86/2024 
CONTRATADA: CRF ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 48.828.205/0001-96 
VALOR GLOBAL: R$ 77.784,00(setenta e sete mil e setecentos e oitenta e quatro reais) 
 
CONTRATO: 87/2024 
CONTRATADA: E O GOLDIN & CIA LTDA, CNPJ nº37.100.366/0001-42 
VALOR GLOBAL: R$ 189.544,05(cento e oitenta e nove mil, quinhentos e quarenta e quatro 
reais e cinco centavos). 
 
CONTRATO: 88/2024 
CONTRATADA: RENAN ROMAGNOLI & CIA LTDA-ME, CNPJ nº13.337.974/0001-07. 
VALOR GLOBAL: R$ 126.402,86(cento e vinte e seis mil, quatrocentos e dois reais e oitenta e 
seis centavos). 
 
CONTRATO: 89/2024 
CONTRATADA: SUPERMERCADO ROMERO EIRELI-EPP, CNPJ nº26.087.017/0001-11. 
VALOR GLOBAL: R$ 228.806,47(duzentos e vinte e oito mil, oitocentos e seis reais e quarenta 
e sete centavos). 
 
CONTRATO: 90/2024 
CONTRATADA: PANIFICADORA SECHINI LTDA, CNPJ nº72.472.590/0001-66 
VALOR GLOBAL: R$ 30.627,47 (trinta mil, seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e sete 
centavos). 
 
 
 
 

Jussara-Pr. 17 de abril de 2024. 
 
 

ROBISON PEDROSO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

_____________________________________________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA
Estado do Paraná

Rua Pará, 86 – Telefax: (0xx44) 3684 1206 / 3684 1210
CEP 87810-000 – CNPJ/MF 75.378.844/0001-70

e-mail: pmguaporema@uol.com.br

DEMONSTRATIVO DO FUNDEB
ITEM I
SALDO -  FEVEREIRO 2024 222.999,49
Receita do mês de MARÇO/2024 149.515,25
Rend. de Aplicação/Rec Patrimonial 1.740,40

Total da Receita 374.255,14

SALDO ANTERIOR FUNDEB – VAAF 60% 0,00
SALDO INICIAL – Transf. FUNDEB VAAF 60% 0,00

SALDO FINAL- ACUMULADO 0,00

Total da Receita 0,00

ITEM II
Receita Extra – Realizável 0,00
Depósitos 0,00
Despesa Extra – Orçamentária – INSS 0,00
Despesa Extra – Orçamentária – a realizar 0,00

Soma 0,00

DESPESA COM PESSOAL
Salário-Família 0,00
Vencimentos e Vantagens  fixas – VAAF
Vencimentos e Vantagens fixas – FUNDEB 116.855,03
Obrigações Patronais 10.986,81

Soma 127.841,84

DEVOLUÇÃO FUNDEB – VAAF 60% 0,00

OUTRAS DESPESAS
Material de Consumo 0,00
Serviços de Terceiros – P F 0,00
Serviços de Terceiros – P J 0,00
Equipamentos e Mat. Permanente 0,00

Soma 0,00

TOTAL / DESPESAS 0,00

SALDO -  MARÇO 2024 246.413,30
  

1º TERMO ADITIVO

 CONTRATO Nº 84/2023

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 57/2023

Pregão Nº 39/2023

        O Município de JAPURÁ, com sede na Av. Bolivar, 363 , inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 75.788.349/0001-39, doravante

denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra Prefeita ADRIANA CRISTINA POLIZER, no uso das atribuições

que lhe são conferidas e a(o) GENTE SEGURADORA S/A, com endereço a RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450 - CEP:

90020060 - BAIRRO: CENTRO, neste ato representada(o) pelo(a) Sr. (a) MARCELO WAIS, portador (a) do CPF nº

632.005.380-15, a seguir denominada(o) CONTRATADA(O), nos termos do que dispõe da Lei 8.666/93, regulamentada pelo

e em face do resultado obtido na Pregão nº 39/2023, firmam o presente termo aditivo ao CONTRATO nº 84/2023,

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO E VALOR

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução do CONTRATO nº. 84/2023, até o

dia 24/04/2025, do qual a contratada saiu vencedora da Pregão nº 39/2023. Acrescendo-se o quantitativo de itens ora

licitados, totalizando o valor de R$ 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais) da qual a contratada saiu vencedora, conforme

permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.

ITENS

Lote Item
Cód

serv
Descrição do produto/serviço Unid Qtde Preço unit Preço total

1 1 24067

ARGO DRIVE 1.0 FLEX ANO 2022/2023 CHASSIS: 9BD358AFVPYM36000  N.F.: 54970/2023

DMT: R$ 200.000,00

DCT: R$ 200.000,00

APP C/ DMH: R$ 30.000,00

DMO: R$ 50.000,00

CASCO: 100% FIPE

ASSISTÊNCIA 24 HORAS: SIM

GUINCHO KM ILIMITADO: SIM

TAXI KM ILIMITADO: SIM

QUEBRA DE VIDROS: FARÓIS, VIDROS COMPLETOS

SERV 1,00 2.700,00 2.700,00

1 3 24066

CRUZE SEDAN 1.4 TURBO LTZ MARCA: GENERAL MOTORS ANO 2022/2022  CHASSIS:

8AGBN69S0NR115853 RENAVAM: 1296315387 PLACAS: RHX-7D47

DMT: R$ 200.000,00

DCT: R$ 200.000,00

APP C/ DMH: R$ 30.000,00

DMO: R$ 50.000,00

CASCO: 100% FIPE

ASSISTÊNCIA 24 HORAS: SIM

GUINCHO KM ILIMITADO: SIM

TAXI KM ILIMITADO: SIM

QUEBRA DE VIDROS: FARÓIS, VIDROS COMPLETOS

SERV 1,00 3.650,00 3.650,00

1 4 24061

GOL VW 1.0L - SAÚDE ANO 2021/2022 CHASSIS: 9BWAG45U9NT003462  RENAVAM: 1255878700

PLACAS: BEX8G42

DMT: R$ 200.000,00

DCT: R$ 200.000,00

APP C/ DMH: R$ 30.000,00

DMO: R$ 50.000,00

CASCO: 100% FIPE

ASSISTÊNCIA 24 HORAS: SIM

GUINCHO KM ILIMITADO: SIM

TAXI KM ILIMITADO: SIM

QUEBRA DE VIDROS: FARÓIS, VIDROS COMPLETOS

SERV 1,00 2.650,00 2.650,00

1 5 24063

GOL VW 1.0L - SAÚDE ANO 2021/2022 CHASSIS: 9BWAG45U9NT004871  RENAVAM: 1255345281

PLACAS: BEX4D27

DMT: R$ 200.000,00

DCT: R$ 200.000,00

APP C/ DMH: R$ 30.000,00

DMO: R$ 50.000,00

CASCO: 100% FIPE

ASSISTÊNCIA 24 HORAS: SIM

GUINCHO KM ILIMITADO: SIM

TAXI KM ILIMITADO: SIM

QUEBRA DE VIDROS: FARÓIS, VIDROS COMPLETOS

SERV 1,00 2.650,00 2.650,00

1 6 24064

GOL VW 1.0L - SAÚDE ANO 2021/2022 CHASSIS: 9BWAG45UXNT004250   RENAVAM: 1255351206

PLACAS: BEX4F89

DMT: R$ 200.000,00

DCT: R$ 200.000,00

APP C/ DMH: R$ 30.000,00

DMO: R$ 50.000,00

SERV 1,00 2.650,00 2.650,00

CASCO: 100% FIPE

ASSISTÊNCIA 24 HORAS: SIM

GUINCHO KM ILIMITADO: SIM

TAXI KM ILIMITADO: SIM

QUEBRA DE VIDROS: FARÓIS, VIDROS COMPLETOS

1 7 24060

MAQS./EQUIPTOS. - RETROESCAVADEIRA XCMG / MODELO: XC870BR-I  ANO 2022/2022

CHASSIS: XUG08703LNPA00374

DMT: R$ 200.000,00

DCT: R$ 200.000,00

APP C/ DMH: R$ 30.000,00

DMO: R$ 50.000,00

SERV 1,00 6.700,00 6.700,00

TOTAL 21.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da lei nº 8.666/93, o presente termo aditivo será

publicado no Diário Oficial do Município, na forma de extrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original, não afetadas pelo presente aditamento.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes contratantes o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.

JAPURÁ, 25/04/2024

ADRIANA CRISTINA PLIZER

Prefeita Municipal

GENTE SEGURADORA S/A

MARCELO WAIS

Testemunhas:

Willian Ferreira Sardi

CPF: 634.462.439-68

Huelyton Andrade Godoy

CPF: 063.016.159-30

2º TERMO ADITIVO

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85/2023

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 57/2023

Pregão Nº 39/2023.

        O Município de JAPURÁ, com sede na Av. Bolivar, 363 , inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 75.788.349/0001-39, doravante

denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra Prefeita ADRIANA CRISTINA POLIZER, no uso das atribuições

que lhe são conferidas e a(o) MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, com endereço a AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 14.261 ALA A

- 18º ANDAR - CEP: 04794000 - BAIRRO: VILA GERTRUDES, neste ato representada(o) pelo(a) Sr. (a) ALEXANDRE PONCIANO

SERRA, portador (a) do CPF nº 219.802.708-99, a seguir denominada(o) CONTRATADA(O), nos termos do que dispõe da Lei

8.666/93, regulamentada pelo em face do resultado obtido no Pregão nº 39/2023, firmam o presente termo aditivo à Ata

de Registro de Preços nº 85/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO

O presente termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico financeiro da Ata Registro de Preços nº. 85/2023,

ajustando-se os valores dos itens conforme planilha a seguir, acrescendo-se à Ata de Registro de Preços o saldo de R$

798,18 (Setecentos e Noventa e Oito Reais e Dezoito Centavos) e estando em conformidade com o artigo 65, parágrafo

primeiro, da Lei 8.666/93.

ITENS

Lote Item Cód serv Descrição do produto/serviço Unid Qtde
Valor

Anterior

Valor

Acrescido

Valor

Reajust.

1 2 24062

CAMINHÃO MARCA MERCEDES BENZ - PIPA ATEGO 1419 ANO 2021/2021   CHASSIS:

9BM958130MB226422 RENAVAM: 1282615545 PLACAS: RHO9C35

DMT: R$ 200.000,00

DCT: R$ 200.000,00

APP C/ DMH: R$ 30.000,00

DMO: R$ 50.000,00

CASCO: 100% FIPE

ASSISTÊNCIA 24 HORAS: SIM

GUINCHO KM ILIMITADO: SIM

TAXI KM ILIMITADO: SIM

QUEBRA DE VIDROS: FARÓIS, VIDROS COMPLETOS

SERV 1,00 8.504,00 383,53 8.887,53

1 8 24065

ONIBUS MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO EDUCAÇÃO ANO 2021/2021  CHASSIS: 93PB58M10MC065773

RENAVAM: 1273829902 PLACAS: RHJ6F14

DMT: R$ 200.000,00

DCT: R$ 200.000,00

APP C/ DMH: R$ 30.000,00

DMO: R$ 50.000,00

CASCO: 100% FIPE

ASSISTÊNCIA 24 HORAS: SIM

GUINCHO KM ILIMITADO: SIM

TAXI KM ILIMITADO: SIM

QUEBRA DE VIDROS: FARÓIS, VIDROS COMPLETOS

SERV 1,00 9.194,00 414,65 9.608,65

VALOR TOTAL REAJUSTADO 18.496,18

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da lei nº 8.666/93, o presente termo aditivo será publicado

no Diário Oficial do Município, na forma de extrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original, não afetadas pelo presente aditamento.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes contratantes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.

JAPURÁ, 25/04/2024

ADRIANA CRISTINA PLIZER

Prefeita Municipal

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

ALEXANDRE PONCIANO SERRA

Testemunhas:

Willian Ferreira Sardi

CPF 634.462.439-68

Huelyton Andrade Godoy

CPF: 063.016.159-30

1º TERMO ADITIVO

 CONTRATO Nº 85/2023

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 57/2023

Pregão Nº 39/2023

        O Município de JAPURÁ, com sede na Av. Bolivar, 363 , inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 75.788.349/0001-39, doravante

denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra Prefeita ADRIANA CRISTINA POLIZER, no uso das atribuições

que lhe são conferidas e a(o) MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, com endereço a AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 14.261 ALA

A - 18º ANDAR - CEP: 04794000 - BAIRRO: VILA GERTRUDES, neste ato representada(o) pelo(a) Sr. (a) ALEXANDRE

PONCIANO SERRA, portador (a) do CPF nº 219.802.708-99, a seguir denominada(o) CONTRATADA(O), nos termos do que

dispõe da Lei 8.666/93, regulamentada pelo e em face do resultado obtido na Pregão nº 39/2023, firmam o presente

termo aditivo ao CONTRATO nº 85/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO E VALOR

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução do CONTRATO nº. 85/2023, até o

dia 24/04/2025, do qual a contratada saiu vencedora da Pregão nº 39/2023. Acrescendo-se o quantitativo de itens ora

licitados, totalizando o valor de R$ 17.698,00 (Dezessete Mil, Seiscentos e Noventa e Oito Reais) da qual a contratada

saiu vencedora, conforme permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.

ITENS

Lote Item Cód serv Descrição do produto/serviço Unid Qtde Preço unit Preço total

1 2 24062

CAMINHÃO MARCA MERCEDES BENZ - PIPA ATEGO 1419 ANO 2021/2021   CHASSIS: 9BM958130MB226422

RENAVAM: 1282615545 PLACAS: RHO9C35

DMT: R$ 200.000,00

DCT: R$ 200.000,00

APP C/ DMH: R$ 30.000,00

DMO: R$ 50.000,00

CASCO: 100% FIPE

ASSISTÊNCIA 24 HORAS: SIM

GUINCHO KM ILIMITADO: SIM

TAXI KM ILIMITADO: SIM

QUEBRA DE VIDROS: FARÓIS, VIDROS COMPLETOS

SERV 1,00 8.504,00 8.504,00

1 8 24065

ONIBUS MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO EDUCAÇÃO ANO 2021/2021  CHASSIS: 93PB58M10MC065773 RENAVAM:

1273829902 PLACAS: RHJ6F14

DMT: R$ 200.000,00

DCT: R$ 200.000,00

APP C/ DMH: R$ 30.000,00

DMO: R$ 50.000,00

CASCO: 100% FIPE

ASSISTÊNCIA 24 HORAS: SIM

GUINCHO KM ILIMITADO: SIM

TAXI KM ILIMITADO: SIM

QUEBRA DE VIDROS: FARÓIS, VIDROS COMPLETOS

SERV 1,00 9.194,00 9.194,00

TOTAL 17.698,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da lei nº 8.666/93, o presente termo aditivo será

publicado no Diário Oficial do Município, na forma de extrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original, não afetadas pelo presente aditamento.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes contratantes o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.

JAPURÁ, 25/04/2024

ADRIANA CRISTINA PLIZER

Prefeita Municipal

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

ALEXANDRE PONCIANO SERRA

Testemunhas:

Willian Ferreira Sardi

CPF: 634.462.439-68

Huelyton Andrade Godoy

CPF: 063.016.159-30
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DECRETO N.º 81/2024 
 

Adriana Cristina Polizer, Prefeita Municipal de Japurá, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, considerando. 

 
CONSIDERANDO que a Lei 14.129 de 29 de março de 2021 dispõe de princípios, regras e 
instrumentos para o governo digital e para o aumento da eficiência pública, e dá outras 
providências; 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 30, inciso II, atribui competência 
aos Municípios para suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 
 

DECRETA 
 
 

Art. 1º Fica instituído no âmbito da Administração Direta o Programa Municipal de Governo 
Digital, nos termos da Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021. 
 
Art. 2º O Programa Municipal de Governo Digital terá as seguintes diretrizes: 
 
I - A manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a garantia da sua 
evolução tecnológica; 
 
II - Ampliação da oferta de serviços digitais; 
  
III - Aproximação entre a gestão municipal e o cidadão; 
 
IV - Uso da tecnologia e da inovação como habilitadoras da inclusão diminuindo as 
desigualdades; 
 
V - Busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de atendimento ao 
cidadão; 
 
Art. 3º. A Secretaria Municipal de Administração, em parceria com os órgãos e entidades 
da Administração Direta, coordenará a implantação da política municipal de tecnologia 
informática e inclusão digital. 
 
Capítulo II 
 
Da Digitalização da Administração Pública e da Prestação Digital de Serviços Públicos. 
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Art. 4º A Administração Pública Municipal poderá criar instrumentos para desenvolvimento 
de capacidades individuais e organizacionais necessárias à transformação digital, com o 
objetivo de: 
 
I - Criar e avaliar estratégias e conteúdo para o desenvolvimento de competências para a 
transformação digital entre servidores municipais; 
 
II - Pesquisar, desenvolver e testar métodos, ferramentas e iniciativas para a colaboração 
entre servidores municipais e cidadãos no desenho de soluções focadas na transformação 
digital. 
 
Art. 5º As Plataformas de Governo Digital são ferramentas digitais e serviços comuns aos 
órgãos municipais, normalmente ofertados de forma centralizada e compartilhada, 
necessários para a oferta digital de serviços, devendo possuir pelo menos as seguintes 
funcionalidades: 
 
I - Ferramenta digital de solicitação de atendimento e de acompanhamento da entrega dos 
serviços públicos; 
 
II - Painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos. 
 
§1º As Plataformas de Governo Digital deverão ser acessadas por meio de portal, de 
aplicativo ou de outro canal digital único e oficial, para a disponibilização de informações 
institucionais, notícias e prestação de serviços públicos. 
 
§2º As funcionalidades deverão observar padrões de interoperabilidade e a necessidade 
de integração de dados como formas de simplificação e de eficiência nos processos e no 
atendimento aos usuários. 
 
Art. 6º Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital de serviços públicos 
deverão, no âmbito de suas respectivas competências: 
 
I - Manter atualizadas as informações institucionais e as comunicações de interesse público, 
principalmente os referentes à Carta de Serviços ao Cidadão; 
 
II - Monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços públicos prestados, com base 
nos resultados da avaliação de satisfação dos usuários dos serviços; 
 
III - Integrar os serviços públicos às ferramentas de notificação aos usuários, de assinatura 
eletrônica, quando aplicáveis; 
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IV - Eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, exigências desnecessárias 
quanto à apresentação, pelo usuário, de informações e de documentos comprobatórios 
prescindíveis; 
 
V - Aprimorar a gestão das suas políticas públicas com base em dados e em evidências por 
meio da aplicação de inteligência de dados em plataforma digital; 
 
Art. 7º Os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos buscarão oferecer aos 
cidadãos a possibilidade de formular sua solicitação, sempre que possível, por meio 
eletrônico. 
 
Art. 8º As Plataformas de Governo Digital deverão atender ao disposto na Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados. 
 
 

Capítulo III 
 

Dos Direitos dos Usuários da Prestação Digital de Serviços Públicos 
 
Art. 9º São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação digital de serviços 
públicos 
 
I - Gratuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital; 
 
II - Atendimento nos termos da Carta de Serviços ao Cidadão; 
 
III - Padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, de guias e de 
outros documentos congêneres, incluídos os de formato digital; 
 
IV - Recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações apresentadas; 
 

Capítulo IV 
 

Da Interoperabilidade de Dados entre Órgãos Públicos 
 

Art. 10. Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital de serviços públicos 
detentores ou gestores de bases de dados, inclusive os controladores de dados pessoais, 
deverão gerir suas ferramentas digitais, tendo em consideração: 
 
I - A interoperabilidade de informações e de dados sob sua gestão, respeitadas as 
restrições legais, os requisitos de segurança da informação e comunicação, as limitações 
tecnológicas e a relação custo-benefício da interoperabilidade; 
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III - A proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente, especialmente a Lei 
Federal nº 13.709, de 2018. 
 
Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração direta promoverão o uso de 
dados para a construção e acompanhamento das políticas públicas, respeitados os 
dispositivos pertinentes da Lei Federal nº 13.709/2018. 
 

Capítulo IV 
 

Das Disposições Finais 
 
Art. 11. O acesso para o uso de serviços públicos poderá ser garantido total ou parcialmente 
pela Administração, com o objetivo de promover o acesso universal à prestação digital dos 
serviços. 
 
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal “Manoel Peres Filho” de Japurá, 25 de abril de 2024. 
 
 

 
ADRIANA CRISTINA POLIZER 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2024

LICITAÇÃO Nº 18/2024 - Processo dispensa Nº 3/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAPURÁ - CNPJ: 75.788.349/0001-39

CONTRATADO: SGB ARBITRAGEM S/S LTDA-ME – CNPJ 17.705.415/0001-63

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE ARBITRAGEM PARA EVENTOS ESPORTIVOS, CAMPEONATOS E JOGOS, EM ATENDIMENTO ÀS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ - PR, sendo:.

VALOR GLOBAL: R$ 54.500,00 (Cinqüenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 365 dias Trezentos e Sessenta e Cinco dias), contados da data

de assinatura do contrato. 

DATA DE ASSINATURA: 25/04/2024

ADRIANA CRISTINA POLIZER

Prefeita Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ 
Paço Municipal “Manoel Peres Filho” 

Fone: (44) 3635-1327 – CNPJ. 75 788 3490001-39 
  JAPURÁ - ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 Avenida Bolivar Nº 363, Centro, CEP 87225-000 – e-mail: rh@japura.pr.gov.br  
 

 
EDITAL Nº. 011 / 2024 – PSS 

Ano 2024 
  

SUMULA: Convoca candidatos aprovados em Teste Seletivo Aberto pelo Edital Nº 
001/2024 de 08/01/2024 e Homologado pelo Decreto Nº 021/2024 de 
16/02/2024. 

 
ADRIANA CRISTINA POLIZER, Prefeita de Japurá– Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONVOCA candidatas 
aprovadas em Teste Seletivo Aberto pelo Edital Nº 001/2024 de 
08/01/2024, de acordo com o Resultado Divulgado pelo Edital Nº 003/2024 
de 15/02/2024 e Homologados pelo Decreto Nº 021/2024 de 16/02/2024, 
como segue: 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 2311-10 

INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA CLASSIFICAÇÃO 
7270 ANDREIA LIMA SOARES 6,0 13 
7266 NAYARA CRISTINA PERES TREVIZAN 

VARAGO 6,0 14 
7372 ROSANGELA AVELINA DA SILVA VANSAN 5,5 15 
7347 ALINE LEMES DA S MATHEUS 5,5 16 
7329 SONIA MARIA BASSETTO MARGONARI 5,0 17 

 
As candidatas deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Japurá no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação, 
no horário compreendido entre as 07:30 as 11:30 horas e das 13:00 as 17:00 horas, munidos dos 
seguintes documentos originais e cópias: 

 
I. Cédula de Identidade Atualizada;  

II. Cadastro de Pessoa Física (CPF) Atualizado, disponível em 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp  

III. Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;  
IV. Certificado de Reservista (se do sexo masculino);  
V. Carteira de Trabalho;  
VI. Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida devidamente reconhecido 

pelo Órgão Público competente;  
VII. Cartão do PIS/PASEP;  

VIII. Carteira Nacional de Habilitação 
IX. Qualificação Cadastral do E-Social, disponível em 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
X. Certidão de casamento ou nascimento;  

XI. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;  
XII. RG e CPF dos filhos menores de 18 anos de idade; 
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XIII. Certidão do Cartório Distribuidor Civil e Criminal da Comarca onde o candidato residiu 

nos 5 (cinco) últimos anos; 
XIV. Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, disponível em 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir 
XV. Certidão Negativa de Débitos da Receita Estadual, disponível em  

http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica# 
XVI. Certidão Negativa de Débitos do Município de Japurá, disponível em  

https://portaldocontribuintejapura.webpublico.com.br/certidao-negativa/  
e Certidão Negativa do Município de domicilio; 

XVII. Certidão de Antecedentes Civil e Criminal da Justiça Federal, disponível em  
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 

XVIII. Certidão de Quitação Eleitoral; disponível em  
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral  

XIX. Certidão de Crimes Eleitorais; disponível em  
 https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais  

XX. Atestado de Antecedentes Criminais da Polícia Civil do Paraná, disponível em:  
https://www.policiacivil.pr.gov.br/servicos/Seguranca/Atestados-e-Certidoes/Solicitar-atestado-
de-antecedentes-eVoG68rb  

XXI. Atestado de Saúde Ocupacional expedido por Médico do Trabalho; 
XXII. 02 fotos 3x4 recentes;  

XXIII. Atestado de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;  
XXIV. Declaração de Não Acumulo de Cargo Público; disponível em 

https://drive.google.com/file/d/1KI-
mAXHkmoqhLonNJREL5HDxDvABSRm6/view?usp=share_link  

XXV. Cópia da Declaração de Imposto de Renda Atualizada ou Declaração de Bens e 
Valores, disponível em 
https://drive.google.com/file/d/18ZrD3JBl65IUJ9mf2dz9YJjMmgV5a4DS/view?usp=share_link ; 

XXVI. Comprovante de Residência atualizado; 
XXVII. Número de Telefone para Contato 

XXVIII. Conta Corrente ou Conta Pagamento no BRADESCO. 
 
Outros documentos poderão ser solicitados no momento da entrega da documentação. 

Depois de conferidos os documentos serão protocolados para posterior parecer de regularidade. 
 

Paço Municipal ‘Manoel Peres Filho’ de Japurá em, 25 de abril de 2024. 
 
 
 
 

ADRIANA CRISTINA POLIZER 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

AVISO RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 21/2024

PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 14/2024.

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)

O MUNICÍPIO DE JAPURÁ, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que realizará

a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO Por item -

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº

73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações aplicáveis e das exigências

estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAS ELÉTRICOS PARA REPAROS E

MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JAPURÁ-PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:29 horas do dia 09/05/2024.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:29 às 08:30 horas do dia 09/05/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 09/05/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO Por item

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 374.536,40 (Trezentos e Setenta e Quatro Mil, Quinhentos e Trinta e Seis

Reais e Quarenta Centavos).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: (https://bll.org.br)

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de JAPURÁ (www.japura.pr.gov.br); no site do Portal Nacional de

Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br) e no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de JAPURÁ,

situado à Avenida Bolivar, 363 - Centro, Centro E/OU no Portal BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES (https://bll.org.br)

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Avenida Bolivar, 363 -

Centro – JAPURÁ-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3635-1327 / 3635-1690 ou no e-mail: licitajapura@gmail.com.

JAPURÁ/Pr, vinte e cinco dias de abril de 2024.

ELY DE OLIVEIRA JUNIOR

Agente de Contratação

Portaria 14/2024
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DECRETO N°. 103/2024 
 

SUPLEMENTA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA 
SEMANAL DA SERVIDORA OCUPANTES DO CARGO DE 
PROVIMENTO EFETIVO. 
 
AGNALDO TREVISAN, Prefeito Municipal de São Manoel do         

Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 
14, da Lei complementar 03/2022 de 13 de outubro de 2022. 

 
DECRETA: 

 
Art.1°. Conceder a partir de 02/05/2024, à Servidora IZABELA MARTINS 

DE MATTOS, RG. 13.xxx.xx8-4 SSP/PR, efetivada no Cargo de FISIOTERAPEUTA / 20, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ter sua carga horária suplementada em 
10 horas semanais para atividades na Clínica de Fisioterapia. 

 
Art. 2º.  A remuneração das 10 horas semanais suplementadas será 

remunerada com os valores de referência da CLASSE " A", NÍVEL " I" do cargo 
Fisioterapeuta/20h. 

 
Art. 3º. As horas suplementadas por este Decreto tem caráter precário. 
 
Art. 4º. A Servidora deverá registar essas horas mediante ponto 

eletrônico, a fim de comprovar a realização efetiva das horas suplementadas. 
 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paço Municipal “13 de setembro” de São Manoel do Paraná, 21 de 

setembro de 2023. 
 

 
 

AGNALDO TREVISAN 
Prefeito Municipal  

 
ASSINADO O ORIGINAL 
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PORTARIA Nº.037/2024 
 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO FUNCIONAL EM REGIME DE 
TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA (GTIDE) A SERVIDOR. 

 
AGNALDO TREVISAN, Prefeito Municipal de São Manoel do Paraná, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Complementar Municipal n.º 003/2023 de 21 de novembro 
de 2023, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º.  Conceder em caráter precário, a partir de 02/05/2024, ao servidor Público Municipal, 

MAURO SERGIO RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5.XXX.X8-7 (SSPPR), ocupante do Cargo 
Efetivo de MOTORISTA/40, estável, Gratificação equivalente a 100% (Cem por Cento), do seu vencimento base, 
pela prestação de serviço em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), nos termos do artigo 1º da 
Lei Complementar Municipal n.º 003/2023 de 21 de novembro de 2023. 

 
                          Art. 2º. O servidor assinará termo de compromisso em que declara vincular-se ao 

regime, obrigando-se a cumprir os horários, cientificando das vedações e limitações inerentes, fazendo jus aos seus 
benefícios somente enquanto nele permanecer, onde deverá declarar: 
I - A sua vinculação ao referido regime, obrigando-se a cumprir os serviços e horários designados pelo Chefe 
imediato; 
II - A sua ciência em relação às vedações e limitações inerentes ao regime; 
III - A sua ciência de que fará jus aos benefícios do regime somente enquanto nele permanecer; 
IV - A sua ciência e concordância de que a opção pelo regime de GTIDE é incompatível com a percepção de horas 
extraordinárias e diárias. 
 

                          Art. 3º.  GTIDE não se incorpora aos vencimentos para quaisquer efeitos, ficando a 
cargo do Poder Executivo o recolhimento dos descontos previsto em Lei. 

§ 1º A gratificação será incluída na base de cálculo do 13º salário e no cálculo do terço de férias, 
proporcionalmente, pela média do período e considerando o número de meses de sua percepção no mesmo 
exercício financeiro. 

§ 2º A gratificação não será incluída na base de cálculo da licença prêmio e quando da concessão da 
licença prêmio, o servidor perderá a GTIDE no mês que estiver em gozo.  
 

  
                       Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
  

                         REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
 

 São Manoel do Paraná, 25 de abril de 2024. 
 
 

AGNALDO TREVISAN 
Prefeito Municipal 

(assinado no original) 
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